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I Dis};õé sabre ei"~if~.,de escolas
Eu, Armando Coelho, Prefeito Mun'icipal de Leme, faço sa-

ber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte
lei:

Artigcr 1.. 'fica:rÍt criadas aeste ·Mu.Í1idpi~mais 7 (sete)
escolás primá,dás 'municipais, send6 3 '(três) urbanas e 4 (quatro)
rurais, denominadas e localizadas como se segue:

ah- ESCOLAS URBANASi i

, , 1) ..,..1.- Escola Mista Municipal: da .Prefeitura (período.:da
manhã); . ' '.' . - .' ..., ."

f)':'" 2._ Escola Mista Milllic1pal da Prefeitura (período~da
tardet;, .... . '. . . .' . .

.3) .Escola Mista Municipal à rua António Abade.
b)"': ESCOLA~ ~URAlS: . ,..... .., , '.,
1) ~ Escola:Mista MuniCipal da' fazenda Palmital;

.2) - Escola Mista MuniCipal da fazenda São Manuel ';'
, 3) - Escola J'y\asculina'Municipal do 'Bàirro da Repúblfc3';~.e.,

4)':" Escola Mista Municipal do Bairro do Taquari(4 .•. ano);:
. . .§ Único ~: O provimento, programas eíunélonarnentó dést~:

.escólas ohedécerãu-ao regulamento do 'en'sino .estadual. . . "
Afligo 2.· --:' ficam criados, .no quadro do funciotÍlilisní.o

iP,ulÍi~ipal,1(s:t~) cargos de professor, com os vencimentosesfà-
bélecldos na lei número 189, de 1 de. dezembro de 1955.' .. '

, . ~rtigo 3,°. -As.despezas .com a' execução-da pr:esente'(êi
correrão .por, conta' das- verbas destinadas ao ensino, muuicipàlí

, supletnen.tádas se necessãrló, .' . " . -Ó>Ó:': .'

.• '. ,::/Ajíigo 4,·:c.. Esta lei ~n,trará em vigor na dala da sua pubU·,
-llà~?l(l!~oglldas asdisg,osiçpes em contrária. . ,;. 'Ó. •• ' •

·\;.,;"Prefeittira ·Mlíniciplll~de !:.eme, em 24 de fevereIro. de, 1!l56.
Cê;,;?;' ARMANDO COELHO - Prefeito. MulticipãÍ, . ,. '.

'. ~egi'stFada na Secretaria da Prefeitura.• em 24 de Jevéreiro ~e
'1956.":' , ",." .",,' .. . ,,'i: '

ODMUR GOMES DOSSANTOS..,. Secrefário da Pref~iWta'i
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